
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da 

Assembleia Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão extraordinária de 14 de outubro de 2019, destinadas a ter 

eficácia externa: 

 

- Aprovar a não-aceitação das Transferências de Competências para as Autarquias 

Locais e para as entidades Intermunicipais, para o ano de dois mil e dezanove, vertidas 

no Decreto-Lei número cento e dezasseis/dois mil e dezanove, de vinte e um de agosto, 

que concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais, no princípio 

de participação dos órgãos municipais na gestão das áreas protegidas, ao abrigo do 

previsto na alínea c), do artigo vigésimo, da Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de 

dezasseis de agosto.  

 Deliberou, também, aprovar a aceitação das Transferências de Competências 

para as Autarquias Locais e para as entidades Intermunicipais, para o ano de dois mil e 

vinte, vertidas no Decreto-Lei número cento e dezasseis/dois mil e dezanove, de vinte e 

um de agosto, que concretiza a transferência de competências para os órgãos 

municipais, no princípio de participação dos órgãos municipais na gestão das áreas 

protegidas, ao abrigo do previsto na alínea c), do artigo vigésimo, da Lei número 

cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 18 de outubro de 2019 

 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


